
                                                                 

DECISÃO Nº: 011/2014-CPPG
PROCESSO Nº: 23129.002770/2013-79
INTERESSADO (A): Henrique Eduardo Bezerra da Silva.
ASSUNTO: Plano de Capacitação docente do Curso de Química, triênio 2013.2 – 2016.1.
DATA: 07 de abril de 2014.

DECISÃO

                                                                                                                     

Comunicamos que a Câmara de Pesquisa e Pós-graduação, em reunião extraordinária realizada no 
dia 07 de abril de 2014, acatou o parecer constante às folhas 28/29, conforme relato feito pelo conselheiro 
Marcos José Salgado Vital, a saber:

1- O formulário do Plano de capacitação não poderá ser alterado, as informações adicionais deverão 
ser acrescidas como notas de rodapé. Assim, deverão ser retiradas as alterações na formatação 
dos quadros, notadamente no quadro 07 (folhas 22);
 

2- No quadro 09 (folhas  07),  observa-se  que:  a  docente  Mirla  J.  A.  Cidade estará  afastada em 
período integral a partir do semestre 2013.2 até 2015.1 e portanto, deverá constar como docente  
em afastamento nos períodos 2013.2 a 2014.2; a docente Simone R. Silva estará afastada em 
período integral dos  semestres 2014.1 a 2015.2, devendo constar como docente em afastamento 
nos semestres 2014.1 a 2015.1; a docente Ednalva Dantas R. da Silva estará afastada em período 
parcial  somente  no  semestre  2014.1,  ficando  ainda  responsável  por  duas  disciplinas  de  60 
(sessenta)  horas.  Desta  forma,  os  percentuais  de  afastamento  nos  períodos  2014.1e  2014.2 
atingirão 19,23% e deverão ser corrigidos. Consequentemente, a relação disciplina/docente nos  
semestres referidos deverão ser corrigidos (quadro 07-folha 22)

 
3- Pelo exposto e em obediência ao contido no plano analisado (folhas 20-23),  recomenda-se a  

aprovação do Plano de capacitação do Curso de Química para o triênio 2013.2-2016.1, após as  
correções nos quadros 07 e 09. 

Neste sentido, encaminhamos a matéria à unidade interessada para que, num prazo de 10 (dez) 
dias úteis se manifeste acerca do parecer supramencionado e em seguida devolva o processo à Secretaria 
dos Conselhos Superiores.

Profa. Dra. Rosangela Duarte
Presidenta da CPPG/CEPE/UFRR
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